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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana
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ConJrato n'(t3 H2021

TERMO DE CONTRATO DE
coMPRA No 3.?.tZOZt, QUE
FAZEMENTRE SI O MUNICÍPIO
DEITABAIANAEAEMPRESA
MAXIMO COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI.

Pelo presente inskumento de Termo de Contuato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica

de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON RESENDE

SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n." 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF

\-, sob o n.o 357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa MAXIMO COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito. privado, inscrita no CNPJ sob o no

24.343.530/0001-09, com sede à Travessa lSanto Antônio, no 85, Bairro Santo Antônio, na Cidade de

Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administador(a), o(a)

Sr(a) Wendell Tavares Mendes, portador(a) da Cédula de Identidade n.o 1.387.237 SSP/SE e

inscrito(a) no CpF sob o no 834.275.895-87 doravante denominada CONTRATADA, e em observância

às üsposições da Lei no 10.520, de 17-de julho de 2002 qure é subsidiada pela Lei no 8.666, de 2l de

Juúo de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o

Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal

02612020, que regulamenta o pregão e!ef-ôgco,, Decreto Mluricipal no 105, de 12 de dezembro de

21l6,que regulamenta o t'atsrneuto favorcoido a niiçro e EPP e o Dearpto Muaiaipal no 171, ds 07 dp

dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as

\-/
dlsposlçoes a seguiÍ, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do pregão Eletrônico n" 001t2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

,i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis para Alimentação Escolar: Ensino Fundamental, EJA, Creche,

pré-Escola, Atendimento Educacional Especializado (AEE) e Escola Agrícola, para esta Prefeitura,

çonforme especificagões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de tanscrição'

1.3. Discriminação do objeto:
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VALOR
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VALOR
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ESPECIFICAÇÃOITEM

13.899 0t2.99
i

Ks 1070PI'RO

TORRADO E
MOÍDO, EM PO.
(embalagem de 250 g)Fardo

com 40 pacotes e demais

especiÍicações constantes do

termo de referência quc faz
parte integrante do edital de

pregão eletrônico no

O0ll202l e resPectiva
do

17

2.942

24
F'RANGO CONGELADA
(áL -18"C). (embalagem de

500 g). e demais

especificações constantes do

termo de referência que faz

parte integrante do edital de

pregão eletrônico no

O}lt202l e resPectiva

DITCARNE

licitante.

4l.l

1

ICOPACOL

FRAI\GO CONGELADA
(áL -18'C). (embalagem de

500 g). e demais

especificações constantes do

termo de referência que faz

parte integrante do edital de

pregão eletrônico no

0}lt202l e resPectiva

DECARNE

do licitante.

25

27.000,00900FRINENSE

ACURADA DISSECADA
(DHNTEIRO), de lu

qualidade, lacradas

(embalagem: 500g) e demais

especificações constantes do

termo de referência qve faz

parte integrante do edital de

pregão eletrônico no

OOll2O2l e resPectiva

do licitante

CARNE
§ALGADA

CHARQUE
BOVINA

26

5122.475KGVF,PEZ

primeira qualidade e demais

êspecificações constantes do

termo de referência que faz

DE MERLUZA de

do edital de

37

v
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3

pregão eletrônico no

00L12021 e respectiva
proposta do licitante

17.325,00KG 82s 21,00

.i

VEPEZ

38 FILÉ DE MERLUZA dE

primeira qualidade e demais
especificações constantes do

termo de referência qu'e faz
parte integrante do edital de
pregão eletrônico no

00112021 e respectiva
proposta do licitante.

4,19 54.993,75L 13.125FONTINI

42 IOGTJRTE INTEGRAL
PASTETJRIZADO
(SABOR: MORANGO)
(embalagem de no mínimo
900 g) e demais

especificações constantes do
termo de referência qu;e faz
parte integrante do edital de

pregão elehônico no

O0ll202l e resPectiva
proposta do licit44te

4,19 18.331,25L 4.375FONTINI

IOGURTE INTEGRAL
PASTEURIZADO
(SABOR: MORANGO)
(embalagem de no mínimo
900 g) e demais

especificações constantes do

termo de referência qu,e faz
parte integrante do edital de

pregão eletônico no

00112021 e resPectiva
proposta do licitante.

43

415.290,0021,80Ke 19.050CAMPONESA

44 l,ntrr Éu PÓ:
INTEGRAL
INSTAI\ITÂNNO,
(embalagem de 200 g), Caixa
com 40 unds e demais
especificações constantes do

termo de referência que faz
parte integrante do edital de

pregão elehônico no

00112021 e resPectiva
proposta do licitante.

138.430,0021,806.350KgCAMPONESA

T,BTIN EM PO:
INTEGRAL
INSTAI\TÂNEO,
(embalagem de 200 g) e

demais espg4lgryqes

45
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Prefeitura de ltabaiana

constantes do termo
referência que faz parte
integrante do edital de Pregão
eletrônico no 00112021 e

respectiva proposta do
licitante.

de

58.222,503.50Ke 16.635IN NATURA

utlçÃ VERMELHA
NACIONAL DE 1"

QUALIDADE - boa

qualidade e demais

especificações constantes do

termo de referência que faz

parte integrante do edital de

pregão eletrônico no

O0ll202l e resPectiva
orooosta do licitante.

47

19.407,505.545 3,50KeIN NATURA

48 MAÇÃ YERMELHA
NACIONAL DE 1"

QUALIDADE - boa
qualidade e demais

especificações constantes do

termo de referência que faz

parte integrante do edital de

pregão eletônico no

00112021 e resPectiva
proposta do licitante.

25.488.0048.00531CXDELICIA

51
- CREMOSA, COM SAL,
NO VrÍXrvro 65"/0 DE
LIPÍDEOS e OYo de

gorduras trans e demais

especiÍicações constantes do

tenno de referência que faz
parte integrante do edital de

pregão eletônico nl
O}ll202l e resPectiva

VEGETAL

30.000,006,00Ke 5000POMAR

POLPA DE
(sabor: MANGABA) €,

demais esPecificações

constantes do termo de

referência que faz Parte
integrante do edital de Pregão
eletrônico no 00112021 e

respectiva ProPosta do

f,.RUTA

licitante

r,1l

41.250,0010,004125KgPOMAR

POLPA
(sabor:
demais

DE FRUTA
MARACUJÁ) E

69

v

4
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Prefeitura Itabaiana

de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não Podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 daLein". 8.666/93'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Conftato é de R$ 1.260.517130 (urn milhão, duzentos e sessenta mil

quiúentos e dezessete reais e tinta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contrafual, inclusive fiibutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Asslnado dê íoÍm
dlglt lpoÍwe{DRI

v

5

WENDELL

TAVARES

constantes do termo de

referência que faz parte
integrante do edital de pregão
eletrônico no 00112021 e

respectiva proposta do

licitante

10.00 13.750,00Ke 1375POMAR

..

,|POLPA DE FRUTA
(sabor: MARACUJÁ) e

demais especificações
constantes do termo de

referência que faz Parte
integrante do edital de Pregão
eletrônico Íro 00112021 ,e

respectiva proPosta do

licitante.

70

145.00 127.890,00CX 88288

73 SARDINHA AO
DE TOMATE peso líquido
de 125 g. Caixa com 50 unds

e demais especificações
constantes do termo de

referência que faz Parte
integrante do edital de Pregão
eletrônico Íro 00112021 e

respectiva proPosta do

MOLHO

licitante.

42.485.00145,00CX 29388

74 SARDINHA AO
DE TOMATE peso líquido
de 125 g. Catxa com 50 unds

e demais especificações
constantes do termo de

referência que faz Parte
integrante do edital de Pregão
eletrônico no 00112021

respectiva ProPosta
licitante.

MOLIIO

e

do

L.260.517,30

7589587 lo.rr5l {3'0d
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Íiscais e comerciais inoidentes, taxa de administtaçáo, frete, seguro e oufos necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorlentes desta conúataçãb cstlto progrlunadas em dotagão orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura,parao exercício de202l,na classificação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação 'i
/ 12 3610005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 30.07 Gêneros de Alimentação
y' Fonte 1'001 Recursos Ordinários
/ Fonte 1.122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria.de Educação .

/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação creche

{ 3390.30.00 Material de Consumo
r' ZO.OI - Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte L.122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
,/ 12366oOO5 2.026 Alimentação Escolar-EJA
/ 33390.30'00 Material de Consumo
{ 30.07 - Gêneros de Alimentação.,
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte l.lZi iransferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

r' 02.05 Secretaria de Educação
/ t2 365 0005 2.138 Atimentação Escolar - Educação Pré Escola

/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
/ Fonte 1.12i i;;iercncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE) i
5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados Pelo confiatado'

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultapassem o limite de que trata o lncrso

II do art. 24 dalei g.666, de 1gg3, deverão ser efetuados no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis,

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/S E'3431'9712- 13' 104'740/0001'10
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Prefeitura Municipal de ltabaiana
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de

1993.
.: .,' t:. i:'

5.3 Considera-se ocorrido o rccebimenio' da'nota Ílscal ou fatura no momento em que o órgão
j' ,,

contratante atestar a execução do gbjpto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 daLei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor conüatado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art.3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo effo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagâmento ficará sobrestado até

que a Confiatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagaÍnento

iniciar-se-á após a comprovação da regulaizaçáo da situação, não acaretando qualquer ônus para

a Çonffatante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.g previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Ins. Eução Normativa no 3, de26 de abril de 2018'

5.9 Não havendo regalanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

5.10 persistindo a inegulari dade, a confatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

,|

WENDELL iHif;fiEffi"
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5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

ecenomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

deüdamente justificado, em qualquer caso, pfh máxima autoridade da contratante.

S.l2 Quando do pagamento, será efetuada a rátenç'âó tributária preüsta na legislação aplicável.

5.12.1 A Confiatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2OO6,não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida tói Comptementar.

S.13 Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a ta:<a de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte formúa:

EM:IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

r: Índice u. ""*;;,;#;*ã::;ffi[:i8, assim apurado:

T: /T,.\ ,-{§/y} I = o,ooo16438
r \^rll' *t TX: Percenfual da taxaarual:íYo

6. CLÁUST]LA §EXTA _ REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, pennanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocolrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser cónhatado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do conhato

serão readequados, a fim de manter o seu,equilíbrio eoonômico-financeiro da,eqnley, levendo.a

;"-prilçaô r.r íeita pela apresentação ao 
-CONtnAtAIllTE, por parte da CONTRADADA, da

,uAo qué autorizou o- referido aumerrto/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

utilizados/aut onzado ;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. cr,Áust LA sÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

praça Fausto cardoso, 12 - Itabaiana/sE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

solicitação, ou ainda outrq documento equivalente, ep remessaparcelada-

8.1.1. No que se refere aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da entrega, a fim de preservarem

,,r"s 
"u.u"irrísticas 

orgânicãs e naturais, já no que se refere a broa a mesma deve ser fabricada no dia

anterior da entrega;

8.1.2, Os pães e as broas, deverão ser entregues pelo fornecedor nas creches e escolas da Zona

Urbana. Já nas escolas da Zona Rural a entrega ficarâ a cargo do Setor da Merenda, de forma

paraelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma. Devendo a

entrega ser realizada até às 8:00 h do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas pela

mesma.

8.2 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

dois terços doptazototal recomendado pelo fabricante.

8.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contatada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

S.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇaO

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exercer, em flome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e Íiscalização dos serviços *nfÍrldi§,,conforme coqsta do Anexo VII - Minuta do Contrato

,.-.

10. CLÁUSULA DÉCrMA - oBRrcAÇÕrs oa CoNTRATAI\TE E DA CoNTRATADA

10.1. São obrigações da Contratante:

. recebero objeto rroprazoe condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

o verificar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

o comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

v

9
WENDELL

TAVARES
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no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

. acompanhar e fiscalizar o cuSryrlmento das obrigações da Contatada, através de

comissão/servidor especialmente'deüilnado;

o efetuar o pagaÍnento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo

e forrta estabelecidos no Edital e seus anexos;

. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Çontrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

o Çomunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

o A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à,execu9ão do presente Termo de contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceirbi em decorrência de ato da Confatada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10.2. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

o A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

o efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou

validade;

. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 ç 17 a27, docódigo de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

r substituir, reparar ou corrigii, às suas exôensài, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

o comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quato) horas que antecede a

data daenfiega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptaE;o previsto, com a

devida comProvação;

. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma
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plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nat:txeza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do Çontato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quÍtação,com os órgEos coÍrPêtÔnto§;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade afiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado-

o Não üansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SAI\ÇÕES ADMIIUSTRATIyAS

11.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas,

ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na

Lei no l}.520l\2,que se encontram indicadas abaixo:

ll.l.l. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

ll.l.2. Multa:

a. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada-súre o 
;alor 

dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entregq '.ll ,,i'
b. Multa de l0%o, aplicada sobre o valàr do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contatada;

c. Multa de l1%o,aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de EmPenho;

d. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

\./
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e. A multa será aplicada até o limite de L}o/o (dez por cento) sobre o valor da conüatação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Itabaiana, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente'

11.1.3. Suspensão temporária, de pa$ig:p"T .T,Jicitação ,9 impedimento de contatar com o

CONTRATANTE pelo prsrzo de até.0§, (.tnoo 8ío8, sem prejuízo dae multas proviütH nÊitp

conhato, nos moldes do art.7'da Lei n't0.52012002. Da seguinte forma:

a. 01 ano: euando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar

confiato e/ ou não mantiver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida paÍa o

certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: euando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima'

f. As sanções de nattxeza pecúiária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a GONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei'

11.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente'

11.3. No caso de suspensão de licitar, a GoNTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art' 7o

da Lei 10.520 del7l07l02).

12. CLÁU§UIA DÉCIMA SEGTJNDA - RESCISÃO

12.1. O pre§etrte Termo de contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l.por ato unilateral e escrito da AqmLESIIção, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. Zg da Lei no g.666, de 1993, e êom as,coüBeguências indicadas no art. 80 dr mesmr Lei' rem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência' anexo ao Edital;

l2.l.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993'

12.2. Oscasos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e amPla defesa.

l2,3.ACoNTRATADArecoúeceosdireitosdaCoNTRATA}.ITEemcasoderescisão

administrativaprevistanoart.TTdaLeino8.666,delgg3.

12.4. Otermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

v
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ca§o:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuÊis

Prefeitura Municipal de ltabaiana
t.rt ,

:e óirmpriaos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - YEDAÇÕES E PERMISSOES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos seruiços sob alegaçáo de

inadimplemento porparte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Iei.

8.2. É, permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação furanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na úrstnrção Normativa

SEGES/IvIE no 53, de 8 de julho de2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e tabalhista da cessionárta, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida dç licitar e cóntratar com o Poder Fúblico, conforme a legislação

em vigor, nos terrros do Parecer JL-O1, de.18 de maio de 2020.

13.2.2, A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejúzos causados à Administração, sem prejuízo da :utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES^{E no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários , até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de}S%(vinte e cinco por cento) do valor inicial arr;rrlizadodo contrato.

15. CLÁUSULA nÉCriu.q. QrrrNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais noflnas federais de licitações e contratos

administativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e nolmas e princípios gerais dos contatos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.|.É,eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Conúato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art.

parafymeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) üas de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos confraentes'

Local e data

Itabaiana/SB, A-de março de 2021

-U{
Prefeito

WENDELLTAVARES
Arrlnrdo dl brmt dlgltrl Por
WENDELLTAVARES

Dâdos:2021.03.29 I 0:56:30 -03'00'

TESTEMI.JNHAS

Wendell Tavares Mendes

Máximo Comércio e Distribuição EireH

Contatada

I.

l n,l

II-
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